
 
 
Centro de custo:  Secretaria de Pós Graduação do Instituto de Letras
Para: 

 

À Secretaria de pós-graduação do Instituto de Letras,
Por meio da análise da Comissão de bolsas, indefiro a solicitação da aluna, Milena
Lima Silva, bolsista do CAPES/DS. A comissão considerou a desconformidade da
solicitação no item 4.3.1.5. do Edital DPG no.0003/2024 que não permite o acumulo
de bolsas.
atenciosamente
 

Em 04/03/2024.
Documento assinado eletronicamente por Joara Martin Bergsleithner,
Coordenador(a) de Pós-Graduação em Linguística Aplicada do Instituto de
Letras, em 05/03/2024, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 10996153 e o código CRC 38084A74.

Referência: Processo nº 23106.013247/2024-99 SEI nº 10996153
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